                  Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete
ESTADO DE MINAS GERAIS
PROJETO DE LEI No 060/2018


ACRESCENTA E ALTERA A LEI Nº. 5.420, DE 10 DE SETEMBRO DE 2012, QUE DISPÕE SOBRE A DIVULGAÇÃO NA INTERNET DOS MEDICAMENTOS OFERECIDOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE NO SITE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
	

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete aprova:

Art. 1o – O art. 1º da Lei nº. 5.420, de 10 de setembro de 2012 passa a viger com a seguinte redação:

“Art. 1º – O Poder Executivo Municipal deverá divulgar, na página oficial da Prefeitura na internet, a relação dos medicamentos fornecidos pela Secretaria Municipal da Saúde, bem como afixar a listagem, em local visível e de fácil acesso, em todas as Unidades de Saúde do Município.

Parágrafo Único - A relação de que trata o caput será acompanhada da informação quanto à disponibilidade ou não do medicamento em estoque na Secretaria, a qual deverá ser atualizada semanalmente.”

Art. 2o – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


SALA DAS SESSÕES, 03 DE OUTUBRO DE 2018.





VEREADOR JOSÉ LÚCIO DE SOUZA BARBOSA 














JUSTIFICATIVA


Exmo Sr. Presidente,
Exmos Srs. Vereadores,


O presente Projeto de Lei tem como finalidade garantir melhores condições de saúde à população, propiciando maior tranquilidade e comodidade aos cidadãos que dependem do medicamento gratuito, visando a ampla divulgação da relação dos medicamentos fornecidos pela Secretaria Municipal da Saúde, que será feita através da página oficial da Prefeitura na internet (já previsto na Lei nº. 5.420, de 10 de setembro de 2012), bem como com a afixação da listagem, em local visível e de fácil acesso, em todas as Unidades de Saúde do Município, que deverá vir acompanhada da informação quanto à disponibilidade ou não do medicamento em estoque na Secretaria, a qual deverá ser atualizada semanalmente.

Tal alteração na Lei nº. 5.420, de 10 de setembro de 2012 se faz necessária em função da necessidade premente de, cada vez mais, o Poder Público empreender maior transparência nos serviços oferecidos à população. 

Note-se que o projeto não visa interferir na prestação do serviço, na distribuição dos medicamentos e nem na especificação deles, o que ensejaria interferência na organização administrativa, matéria de iniciativa privativa do Prefeito. Além disso, apenas altera Lei Municipal já existente, aperfeiçoando a transparência das informações prestadas aos munícipes.

De um lado, visa garantir o direito à informação do usuário do sistema municipal de saúde, prestando-lhe informação que é crucial para o seu tratamento. O direito à informação encontra fundamento no art. 5º, XIV, da Constituição Federal, sendo que este deve ser interpretado no seu sentido amplo, integrando três níveis: o direito de informar, o direito de se informar e o direito de ser informado.
 
Nos termos do art. 5º, XXXIII, da Constituição Federal, "todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado". Nesta linha, a Lei nº. 12.527/11, conhecida como Lei de Acesso à Informação, regulamentando o citado art. 5º, XXXIII, da Constituição Federal, determina em seu art. 8º que é dever dos órgãos e entidades públicas promover, independentemente de requerimentos, a divulgação em local de fácil acesso, no âmbito de suas competências, de informações de interesse coletivo ou geral por eles produzidas ou custodiadas, sendo obrigatória a divulgação das informações também em página oficial na internet, bem como a atualização de tais informações. 

Por outro lado, a propositura visa garantir também o direito à saúde, na medida em que melhorando a forma de divulgação da lista dos medicamentos disponíveis, indubitavelmente os usuários do serviço de saúde poderão ter maior êxito no tratamento, já que muitos deixam de tratar suas moléstias adequadamente por falta de condições financeiras para a compra dos medicamentos.



A informação, logo no ato do atendimento médico, quanto aos medicamentos disponíveis para entrega imediata propiciará uma maior qualidade nos serviços e tranquilidade aos que dependem de sua distribuição gratuita para dar inicio ao tratamento indicado. 

Por todo exposto e na certeza do cumprimento do dever desta Casa Legislativa, solicito apoio de meus nobres pares para a aprovação da propositura em tela.
	

SALA DAS SESSÕES, 02 DE OUTUBRO DE 2018.





VEREADOR JOSÉ LÚCIO DE SOUZA BARBOSA 
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